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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 21/2026
PROJETO DE LEI Nº 20/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar o prazo do Plano Municipal de Educação (PME) aprovado pela lei nº 2.386/2015, de 23 de junho de 2015, e dá outras providências.

          	Art. 1º. Fica prorrogado prazo de vigência da lei Municipal nº 2386/2015 – PME de Ernestina, de 23 de junho de 2015, até que o novo Plano Municipal de Educação (PME) do município de Ernestina seja devidamente aprovado e publicado.
	Art. 2º. A prorrogação da vigência do PME tem como objetivo alinhar as metas estratégicas municipais ao novo prazo estabelecido para o Plano Nacional de Educação (PNE), conforme disposto na Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024 que prorrogou o plano até a data de 31/12/2025, bem como aguardar a aprovação do Projeto de lei nº 2.614/24, que aprova o Plano Nacional de Educação para o próximo decênio 2024/2034.
	Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação de Ernestina em conjunto com o conselho Municipal de educação, ficará responsável por avaliar o plano atual e coordenar a elaboração do próximo plano, adotando as providências necessárias para a revisão e elaboração do novo PME assegurando a participação da comunidade escolar e a observância das metas da educação nacional
	Art. 4º Durante esse intervalo, todas as diretrizes, metas e estratégias do plano anterior permanecem vigentes.
	Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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